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OFICIO N° 120/2018 em 23 de fevereiro de 2018

ASSUNTO:- Encaminha PROJETO DE LEI.

22/18

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando o solicitado pela Secretaria de Segurança
Pública, para inclusão das naturezas de despesa de Obras e Instalações e Equipamentos
e Material Permanente na Ação de Modemização e Adequação do Sistema de Trânsito,
para utilização dos recursos provenientes e convênio firmado com o Govemo do Estado
de São Paulo, no âmbito do Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito,
tendo estas etapas como objetivo a construção de rotatórias, calçamentos, e aquisição de
radar móvel e semáforos.

Submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal

o PROJETO DE LEI que "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI INCLUIR

JUNTO A LEI N° 6.488/2017 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018, NA LEI N°

6.383/2017 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2018 E NA LEI N°

6.430/2017 - PLANO PLURIANUAL-PPA DE 2018 A 2021 E ALTERAÇÕES, AS

NATUREZAS DE DESPESA 4.4.90.51.00 E 4.4.90.52.00, NA ATIVIDADE 2.050 DO

PROGRAMA 0017 - O TRANSITO É DE TODOS DA SECRETARIA DE

SEGURANÇA PÚBLICA E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS."

Ressaltando a necessidade de urgência do referido Projeto

de Lei, renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os protestos de nossa elevada

estima e mui distinto apreço.

Atendi^amente.

CRISTIANO SALMEIRÃO
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor
VALDEMIR FREDEWCO

Presidente da Câmara Municipal de
BIRIGUI
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PROJETO DE LEI 22/18

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI INCLUIR
JUNTO A LEI N° 6.488/2017 ■ LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018,
NA LEI N" 6.383/2017 - LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS DE 2018 E NA LEI N° 6.430/2017 - PLANO
PLURIANUAL-PPA DE 2018 A 2021 E ALTERAÇÕES, AS
NATUREZAS DE DESPESA 4.4.90.51.00 E 4.4.90.52.00, NA
ATIVIDADE 2.050 DO PROGRAMA 0017 - O TRANSITO É DE
TODOS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Eu, CRISTIANO SALMEIRÂO, Prefeito Municipal de

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

ART. 1®. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na Lei

n° 6.430/2017 - PPA 2018/2021 e alterações, na Lei n° 6.383/2017 - LDO de 2018 e
alterações e na Lei n® 6.488/2017 - Lei Orçamentária de 2018 e alterações, as Naturezas
de Despesa 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, e 4.4.90.52.00 - Equipamentos e
Material Permanente, na Atividade 2.050 do Programa 0017 - O Transito é de Todos, da
Secretaria de Segurança Pública, conforme classificação funcional programática abaixo;

02.00.00: PODER EXECUTIVO

02.07.00: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUNÇÃO: 06 - Segurança Pública
SUBFUNÇÃO: 181 -Policiamento
PROGRAMA: 0017- O Transito é de Todos

ATIVIDADE: 2.050 - Modernização e Adequação do Sistema de Trânsito

Elemento Econômico: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
Fonte de Recurso: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

Elemento Econômico: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

ART. 2°. Para atendimento das despesas no exercício
corrente, das dotações incluídas no artigo anterior, fica o Executivo Municipal
autorizado a abrir, por Decreto, através da Secretaria de Finanças, crédito adicional
especial de R$ 609.817,95 (Seiscentos e Nove Mil, Oitocentos e Dezessete Reais e
Noventa e Cinco Centavos), conforme abaixo discriminado:

02.00.00: PODER EXECUTIVO

02.07.00: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
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FUNÇÃO: 06 - Segurança Pública
SUBFUNÇÂO: 181 - Policiamento
PROGRAMA: 0017-0 Transito é de todos

ATIVIDADE: 2.050 - Modernização e Adequação do Sistema de Trânsito

4.4.90.51.00-Obrase Instalações FONTE02 R$ 125.304,17
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente FONTE 02 R$ 484.513,78

ART. 3°. O crédito adicional especial autorizado no artigo
2° desta Lei, será coberto com recursos provenientes de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO conforme Termo de Convênio n° 54/2017 firmado com o
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, Programa Movimento Paulista,
instituído pelo Decreto Estadual n° 61.442/2015.

ART. 4®. As alterações constantes nesta Lei, serão efetuadas
concomitantemente no P.P.A. - Plano Plurianual e L.D.O. - Lei de Diretrizes

Orçamentárias, para o exercício corrente.

ART. 5". As dotações incluídas na presente Lei poderão ser
suplementadas, se necessário, através de Decreto do Executivo Municipal.

publicação.
ART. 6". Esta Lei entfãrá em vigor na data de sua

CRISTIÃNO SÃLMEIRAO
Prefeito Municipal



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PROCESSO DETRAN-SP NS 376434/2017

TERMO DE CONVÊNIO N2 054/2017

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-

SP E O MUNICÍPIO DE BIRIGUI, TENDO POR OBJETO A

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A

EXECUÇÃO DE AÇÕES E/ OU SERVIÇOS NO ÂMBITO
DO PROGRAMA MOVIMENTO PAULISTA DE

SEGURANÇA NO TRÂNSITO.

Pelo presente instrumento, o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE SÃO

PAULO - DETRAN-SP, com sede na Rua João Brícola, 32, Centro, São Paulo - SP, CEP 01014-

010, inscrito no CNPJ/MF sob n2 15519361/0001-16, neste ato representado pelo seu Diretor

Presidente, MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA, portador do RG. ns 2.097.527 - SSP/PI,

inscrito no CPF sob o ns 645.207.143-20, doravante designado DETRAN-SP, autorizado pelo

Governador do Estado, nos termos do Decreto ns 61.443, de 20 de agosto de 2015, e o

MUNICÍPIO DE BIRIGUI, inscrito no CNPJ/MF sob ns 46,151.718/0001-80, neste ato

representado por seu Prefeito, CRISTIANO SALMEIRÃO, portador do RG. n^ 23.157.523-3,

inscrito no CPF sob o n? 260.016.228-33, doravante designado MUNICÍPIO, celebram o

presente convênio, que se regerá, no que couber, pela Lei federal nS 8.666, de 21 de junho de

1993, pelo artigo 25 da Lei federal nS 9.503, de 23 de setembro de 1997, pela Lei n2 6.544, de

22 de novembro de 1989, e pelo Decreto n® 59.215, de 21 de maio de 2013, em conformidade

com as seguintes cláusulas e condições.

VIDA
depreferíncia



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

CLAUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

Constitui objeto do presente convênio a transferência de recursos financeiros para o

MUNICÍPIO, visando a conjugação de esforços na execução de ações pertinentes ao Programa

Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, instituído pelo Decreto ne 61.442, de 20 de

agosto de 2015, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pelo Diretor Presidente

do DETRAN-SP, que integra o presente instrumento, como Anexo único.

Parágrafo único - O plano de trabalho que alude o "caput" desta cláusula poderá ser alterado

de comum acordo pelos partícipes, desde que não implique alteração do objeto ou acréscimo

de valor.

CLAUSULA SEGUNDA

Das obrigações dos partícipes

Para a execução do presente convênio, constituem obrigações dos partícipes:

I-do DETRAN-SP:

a) indicar, no prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do presente instrumento, dois

representantes, responsáveis pela gestão administrativa e financeira, e pela supervisão técnica

do convênio, respectivamente;

b) analisar e aprovar as prestações de contas dos recursos repassados;

c) verificar "in loco", a qualquer momento, a execução das ações objeto do presente convênio,

de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

d) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com a Cláusula Sexta do presente

convênio;

VIDA
DCPRrrcrttNrii



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

e) atestar, ao final do ajuste, a conclusão e regular execução do objeto deste convênio.

11-Do MUNICÍPIO:

a) indicar, no prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do presente instrumento, dois

representantes, responsáveis peia gestão administrativa e financeira, e pela supervisão técnica

do convênio, respectivamente;

b) executar, direta ou indiretamente, mas sempre sob sua exclusiva responsabilidade, as ações

de que cuida a Cláusula Primeira deste instrumento, em conformidade com o Plano de

Trabalho e com observância da legislação pertinente;

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do DETRAN-SP exclusivamente para os fins

estipulados no presente convênio;

d) colocar à disposição do DETRAN-SP a documentação referente a aplicação dos recursos

financeiros:

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, sem prejuízo do

atendimento às instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

justificando sempre eventuais atrasos;

f) prestar conta da execução das ações previstas no Plano de Trabalho, justificando eventuais

diferenças em relação ao respectivo cronograma físico financeiro;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros,

resultantes da execução objeto do presente convênio, bem assim por eventuais danos ou

prejuízos causados a terceiros, isentando o DETRAN-SP de qualquer responsabilidade;

h) permitir o acesso dos representantes do DETRAN-SP, indicados nos termos do inciso I, alínea

"a" desta cláusula, a qualquer tempo e lugar, bem assim a todos os atos e fatos relacionados

direta ou indiretamente com o presente ajuste, quando em missão de fiscalização e controle;

i) manter o DETRAN-SP informado sobre quaisquer eventos que dificultem ou

interrompam o curso normal de execução do convênio.

VIDA
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

CLÁUSULA TERCEIRA

Das Prestações de Contas

O MUNICÍPIO deverá apresentar ao DETRAN-SP prestações parciais de contas, ao término de

cada etapa, conforme previsto no Plano de Trabalho, e prestação de contas final, no prato

máximo de 30 (trinta) dias contados do término de vigência do convênio, as quais serão

encartadas aos autos do processo correspondente para exame por parte do órgão competente,

sem prejuízo do cumprimento de suas obrigações junto ao Tribunal de Contas do Estado, na

forma de legislação de regência.

§19-0 DETRAN-SP poderá solicitar ao MUNICÍPIO, a qualquer tempo, relatórios parciais com

as Informações necessárias ao acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do

presente ajuste.

§ 22 - O DETRAN-SP comunicará por escrito, ao MUNICÍPIO, eventuais Irregularidades

constatadas nas prestações de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30

(trinta) dias contados da data de recebimento da respectiva comunicação, encaminhando-se ao

DETRAN-SP, relatório e demais documentos pertinentes que demonstrem a solução do

assunto.

CLÁUSULA QUARTA

Dos Saldos Financeiros

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras realizadas, serão devolvidos ao DETRAN-SP, no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias contados da data do evento, encaminhando-se o respectivo comprovante de

depósito bancário ao DETRAN-SP, sob pena de imediata instauração da tomada de

/A X/ \\\V ' / Ct PRrirRFHCIA
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contas especial do responsável, na forma do disposto no § 6^ do artigo 116 da Lei federal

8.666, de 21 de junho de 1993.

CLAUSULA QUINTA

Da execução e fiscalização do convênio

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão aos representantes

indicados pelos partícipes.

§ 12 - Os representantes, a que se refere o "caput" desta cláusula deverão se reunir

ordinariamente a cada bimestre ou, extraordinariamente, sempre que necessário, podendo

apresentar sugestões para alteração do plano de trabalho.

§ 22 - Os representantes dos partícipes deverão:

1. responsabilizar-se pelo acompanhamento da execução deste convênio, adotando todas as

providências para a resolução de intercorrências;

2. adotar normas e procedimentos tendo em vista a harmonia e a integração operacional e

administrativa entre os partícipes, a fim de que o objeto do ajuste seja plenamente executado;

3. adotar as providências para eventual prorrogação ou renovação deste convênio;

4. instruir o respectivo procedimento, na hipótese de denúncia ou rescisão deste convênio.

§ 32 - O DETRAN-SP poderá solicitar apoio, a outros órgãos e entidades da Administração

Pública Estadual, caso haja necessidade de especialistas, para os fins do disposto no "caput"

desta cláusula.

CLAUSULA SEXTA

Do Valor e da liberação dos recursos financeiros

(p

VIDA
DÉPR(r[l([NCI&
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Os recursos financeiros a serem repassados pelo DETRAN-SP ao MUNICÍPIO correspondem a R$

1.084,207,95 (um milhão e oitenta e quatro mil e duzentos e sete reais e noventa e cinco

centavos), a serem transferidos em 03 (três) parcelas, sendo a primeira no valor de R$

474.390,00 (Quatrocentos e setenta e quatro, trezentos e noventa reais), a segunda no valor

de R$ 285.304,17 (Duzentos e oitenta e cinco mil. trezentos e quatro reais e dezessete

centavos) e a terceira no valor de R$ 324.513,78 (Trezentos e vinte e quatro mil, quinhentos e

treze reais e setenta e oito centavos), mediante depósito em conta vinculada ao convênio, no

Banco do Brasil S.A.

§ 18 - As parcelas a que se refere "caput" desta Cláusula Sexta, somente serão liberadas

mediante prestação de contas de cada etapa, prevista no cronograma físico-financeiro,

conforme o Plano de Trabalho, que abrangerá relatório do MUNICÍPIO, acompanhado da

documentação pertinente, comprovando a boa e regular aplicação dos recursos financeiros

transferidos pelo DETRAN-SP, cuja liberação ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias da

aprovação da prestação de contas relativa a cada parcela transferida em obediência ao

disposto no § 29 do artigo 89 do Decreto n9 59.215, de 21 de maio de 2013, com a redação

conferida pelo Decreto ns 62.032, de 17 de junho de 2016.

§ 29 - Os recursos a serem transferidos ao MUNICÍPIO onerarão o orçamento do DETRAN-SP -

Unidade Orçamentária 29057, Programa de Trabalho 04125292749910000 e Natureza das

Despesas 444051 e 444052, fonte 002, do exercício vigente.

CLAUSULA SÉTIMA

Da aplicação dos Recursos Financeiros

Os recursos transferidos pelo DETRAN-SP ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão

depositados em conta vinculada ao convênio no Banco do Brasil S.A., devendo ser

aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste convênio.

VIDA
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§ Ifi- O MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva

utilização, estes deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta

de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de

aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da

dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio

e aplicadas, exclusivamente, na execução objeto deste convênio;

3. quando da prestação de contas de que trata a Cláusula Segunda, inciso II, alínea "e",

deverão ser apresentados os extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da

conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras,

a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A;

4. o descumprimento do disposto nesta cláusula obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou

restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da aplicação efetuada no

período, computada desde a data do repasse e até a data do efetivo depósito.

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidos em nome do

MUNICÍPIO, devendo, mencionar o número deste convênio.

§ 22 - Caso os recursos financeiros repassados pelo DETRAN-SP sejam insuficientes para a

execução do objeto deste convênio, o MUNICÍPIO deverá complementá-los com recursos

próprios.

CLAUSULA OITAVA

Do prazo de vigência

O prazo de vigência do presente convênio é de 12 (doze) meses, a contar da data de

sua assinatura.

VIDA
DEPRÍFERÍNCIA
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Parágrafo único - Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio

poderá ter seu prazo de vigência prorrogado, exclusivamente no que tange à sua execução,

mediante prévia justificativa e celebração de termo de aditamento, observado o limite máximo

de 50 (sessenta) meses.

CLÁUSULA NONA

Da denúncia e da rescisão

Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes, mediante notificação prévia, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legai ou

descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, o

competente acerto de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA

Ação promocional

Em qualquer ação promocional relacionada ao objeto do presente convênio, deverá ser

obrigatoriamente, consignada a participação do DETRAN-SP, obedecidos os padrões

estipulados por este último, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 12 do

artigo 37 da Constituição da República.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Da Publicação

A publicação, por extrato, do presente convênio será providenciada pelos /'v

partícipes, no prazo previsto no parágrafo único do artigo 51, da Lei federal ns - -

^  VIDA
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8.666, de 21 de junho de 1993, contado da data da assinatura do presente instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Do foro

Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir eventuais questões oriundas deste

convênio, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E assim, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente instrumento em 2 (duas) vias

de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo.

São Paulo,.zC de julho de 2017,

MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA

DIRETOR PRESIDENTE DO DETRAN-SP

CRISTIANOSALMEIRÃO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI

TESTEMUNHAS:

i
NOME; Mar^a Assunção de Souza
CARGO: Asáessofa df Gabinete

RG: 4.710.733-9

CPF:547389388-00

NOME:'riu-t-Tvr, vI-cCím

CARGO: I Lij -cÁí.

RG: 'V-' - o

CPF: á/lSf 1

VIDA
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